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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2020 - ANÁLISE DE CURRÍCULOS 
SELEÇÃO PÚBLICA – CADASTRO RESERVA DE PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 

 
EDITAL N°  005/2020 

DECISÃO DO RECURSO SOBRE A PONTUAÇÃO INICIAL 
 
 O Prefeito Municipal de Passa Sete no uso de suas atribuições legais, torna público, o JULGAMENTO do recurso impetrado pela candidata HELENA ERTHAL, 
em relação a pontuação inicial, cuja decisão foi pelo INDEFERIMENTO do referido recurso, tendo como fundamento as próprias razões da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, pois o certificado 
referente à Formação continuada de Professores de Passa Sete - RS, ano de 2017 SMECTDL, de 44 horas, demonstra somente 90% de frequência, ou seja, corresponde a 39,6 horas, estando em desacordo com 
o item 6.5 do Edital de abertura: Para comprovação de cursos e seminários, somente serão considerados “certificados” que contenham: [...] frequência do candidato nunca inferior à carga horária mínima 
exigida para pontuação. Por isso não houve pontuação para este certificado. Os demais cerificados da candidata foram pontuados por atender as exigências, totalizando 25 pontos. Diante dos fatos RATIFICO a 
pontuação inicial, publicada através do Edital 004/2020 para o Cargo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS,  do presente Processo Seletivo, conforme segue: 
 

Função: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
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1 IVANETE PIMENTA 10,00 0,00 0,00 10,00 15,00 15,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 

2 INAIARA LOCH DOS PASSOS 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00 5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00 

3 ANGELICA RODRIGUES PUNTEL 10,00 0,00 0,00 10,00 10,00 10,00 10,00 0,00 0,00 10,00 30,00 

4 TATIANE STEIL BLATT 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00 5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00 

5 LUANA LUIZA LOPES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

6 HELENA ERTHAL 10,00 0,00 0,00 10,00 25,00 25,00 10,00 0,00 0,00 10,00 45,00 

7 TÁSSIA TURCATTO 10,00 0,00 0,00 10,00 30,00 30,00 10,00 0,00 0,00 10,00 50,00 

8 
ELISANDRA CÍNTIA DALAZEN 
TURCATTO 

0,00 0,00 0,00 0,00 5,00 5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00 

9 
LIDIANE MÜLLER FERNANDES 
DOS PASSOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 

10 
DALMA REGINA DE MORAES 
KURTZ LISBÔA 

10,00 0,00 0,00 10,00 10,00 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 

11 VIVIANE ERONISA BORGES 10,00 0,00 0,00 10,00 25,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,00 
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Registre-se e publique-se.  

 

 Passa Sete – RS,  02 de Abril de 2020. 

 

 

Bertino Rech 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Carla Patrícia Böer 
Secretária de Administração Designado 
 
 

Publicado no mural e na página oficial do 
Município (www.passasete.rs.gov.br) em 
_____/_____/_______. 
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